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PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

 , leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n° 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - DORA PLAT
Higienópolis, São Paulo/SP autorizada pela atual Credora Fiduciária SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, inscrita no CNPJ sob n° 
25.316.863/0001-01, com sede em São Paulo/SP, administrada pela CM CAPITAL MARKETS 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 02.671.743/0001-
19, com sede em São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Par�cular, datado de 28/09/2012, sendo 
outrora credora inscrita no COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO-COHAB-SP, 
CNPJ sob n° 60.850.575/0001-25, com sede em São Paulo/SP, no qual figuram como Fiduciantes 
EDNEIA SALES DA FONSECA, brasileira, operadora de caixa, portadora do RG nº 44.208.538-2-SSP/SP, 
inscrita no CPF sob nº 315.360.378-26, e seu marido brasileiro, PATRICK MENDES DA FONSECA, 
segurança, portador do RG nº 22.344.836-9-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 128.680.648-84, casados 
pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, já qualificados 
no citado instrumento, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fiduciário, de modo somente , do On-line
imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. 1. Local da 
realização dos leilões: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site 
www.portalzuk.com.br. 2. Descrição do imóvel: Apartamento n° 13-C, localizado no 1º pavimento do 
Condomínio Praia de Itamambuca IV situado a rua 2-M, n. 403, integrante do Conjunto Habitacional 
Santa Etelvina II-B - Área 6, no Distrito de Guaianazes, com a área priva�va de 42,37m², área comum de 
6,05m², área total de 48,42m², e fração ideal no terreno de 43,0521m², ou 1,0417%. Para constar Av.3 - 
que a rua 2-M, denomina-se atualmente rua Arroio Sarandi. Imóvel objeto da matrícula nº 91.212 do 
7° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Observação: Imóvel ocupado. Desocupação pelo 
adquirente, nos termos do art. 30 e § único da lei 9.514/97. 3. Datas e valores dos leilões: >1º Leilão: 
17/10/2023 10:30 113.700,00 >2º Leilão: 24/10/2023 10:30 , às h. Lance mínimo: R$ . , às h. Lance 
mínimo: R$ . À vista, (mais a comissão de 5% ao leiloeiro). 63.858,57 4. Condição de pagamento: 5. 
Condições Gerais e de venda: 5.1. Interessados em par�cipar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-
ão no site portalzuk.com.br e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, para o início do leilão, 
sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o 
incremento estabelecido. O fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A do ar�go 27 5.2. 
da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, para no caso de 
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do 
mesmo ar�go, devendo apresentar manifestação formal do interesse. A venda será efetuada em 5.3. 
caráter "ad corpus" e no estado de conservação �sica, documental/registral em que se encontra, 
inclusive em relação à eventual necessidade de averbação de construção/ampliação, que correrão por 
conta do arrematante. O arrematante pagará a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o 5.4. 
valor de arremate. O proponente vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, para 5.5. 
efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. Em caso 5.6. 
de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e 
será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento 
de despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo de crédito para a 
cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem 
prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante 
nos serviços de proteção ao crédito. Caso haja arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a 5.7. 
escritura de venda e compra, será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. Correrão por 5.8. 
conta do arrematante, todas as despesas, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, rela�vos à 
transferência do imóvel arrematado. 5.9. Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no site 
portalzuk.com.br, na divulgação desse leilão, aderirão ao edital. As demais condições 5.10. 
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria. 
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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n° 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - 
Higienópolis, São Paulo/SP autorizada pela atual Credora Fiduciária SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, inscrita no CNPJ sob n° 
25.316.863/0001-01, com sede em São Paulo/SP, administrada pela CM CAPITAL MARKETS 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 02.671.743/0001-
19, com sede em São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Par�cular, datado de 27/02/2014, sendo 
outrora credora inscrita no COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO-COHAB-SP, 
CNPJ sob n° 60.850.575/0001-25, com sede em São Paulo/SP, no qual figura como Fiduciante JOSÉ 
GUILHERME DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, maior, autônomo, portador do RG nº 19.547.362-0-
SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 090.539.378-38, residente e domiciliado em São Paulo/SP, já 
qualificados no citado instrumento, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fiduciário, de modo somente 
On-line 1. , do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. 
Local da realização dos leilões: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do 
site localizado no 9º andar do www.portalzuk.com.br. 2. Descrição do imóvel: Apartamento n° 93 
Bloco 02 do Condomínio Porto Corsini, situado na rua Visconde de Parnaíba nº 1.461, integrante do 
Conjunto Habitacional Bresser "I", no 16° Subdistrito Mooca, com a área priva�va de 48705m2, área 
comum de 13,39m2, área total de 62,095m2, com a fração ideal de terreno de 0,4629%, equivalente a 
33,94m2, cabendo ao dito apartamento o direito a uma Vaga de estacionamento sem localização 
definida. Imóvel objeto da matrícula nº 175.394 do 7° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 
Observação: (i) Consta gravada na Av.5 da referida matrícula, Ação de Execução Civil, Processo nº 
1084139-29.2018.8.26.0100, que será baixada pelo credor sem prazo determinado. Imóvel (ii) 
ocupado. Desocupação pelo adquirente, nos termos do art. 30 e § único da lei 9.514/97. 3. Datas e 
valores dos leilões: >1º Leilão: 17/10/2023 10:30 310.500,00 >2º Leilão: , às h. Lance mínimo: R$ . 
24/10/2023 10:30 333.773,65 4. Condição de pagamento: , às h. Lance mínimo: R$ . À vista, (mais a 
comissão de 5% ao leiloeiro). Interessados em par�cipar do leilão 5. Condições Gerais e de venda: 5.1. 
de modo on-line, cadastrar-se-ão no site portalzuk.com.br e se habilitarão, com antecedência de até 1 
hora, para o início do leilão, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, 
respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. O fiduciante será comunicado na forma 5.2. 
do parágrafo 2º-A do ar�go 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos leilões 
fiduciários, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, na forma 
estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo ar�go, devendo apresentar manifestação formal do 
interesse. A venda será efetuada em caráter "ad corpus" e no estado de conservação �sica, 5.3. 
documental/registral em que se encontra, inclusive em relação à eventual necessidade de averbação 
de construção/ampliação, que correrão por conta do arrematante. O arrematante pagará a 5.4. 
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O proponente vencedor 5.5. 
por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da 
comissão do leiloeiro, conforme edital. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por 5.6. 
desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% 
(quatro por cento) da arrematação para pagamento de despesas administra�vas, bem como poderá 
ainda o Leiloeiro emi�r �tulo de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, 
por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do Decreto nº 
21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. Caso haja 5.7. 
arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a escritura de venda e compra, será lavrada em até 
60 dias, contados da data do leilão. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas, 5.8. 
inclusive foro e laudêmio, se for o caso, rela�vos à transferência do imóvel arrematado. 5.9. Eventuais 
avisos/menções de ações judiciais, no site portalzuk.com.br, na divulgação desse leilão, aderirão ao 
edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações 5.10. 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria. 
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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n° 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - 
Higienópolis, São Paulo/SP autorizada pela atual Credora Fiduciária SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, inscrita no CNPJ sob n° 
25.316.863/0001-01, com sede em São Paulo/SP, administrada pela CM CAPITAL MARKETS 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 02.671.743/0001-
19, com sede em São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Par�cular, datado de 17/01/2011, sendo 
outrora credora inscrita no COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO-COHAB-SP, 
CNPJ sob n° 60.850.575/0001-25, com sede em São Paulo/SP, no qual figuram como Fiduciantes MÁRCIA 
APARECIDA GOMES DIEGUEZ GAGO, brasileira, técnica em enfermagem, portadora do RG nº 22.699.268-
8-SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 125.839.398-07, e seu marido ANTÔNIO RODRIGO DIEGUEZ GAGO, 
brasileiro, auxiliar financeiro, portador do RG nº 16.638.093-3-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 088.383.958-
02, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, já 
qualificados no citado instrumento, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fiduciário, de modo somente 
On-line 1. Local , do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. 
da realização dos leilões: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site 
www.portalzuk.com.br. 2. Descrição do imóvel: Apartamento nº 174, localizado no 17º andar do Bloco 
"02" do Condomínio Portofino, situado na rua Visconde de Parnaíba nº 1.501, integrante do Conjunto 
Habitacional Bresser II, no 16° Subdistrito - Mooca, com a área priva�va de 48,34m², área comum de 
13,28m², área total de 61,62m², com fração ideal de terreno de 0,46296% equivalente a 33,765m², 
cabendo ao dito apartamento o direito a uma vaga de estacionamento sem localização definida. Imóvel 
objeto da matrícula nº 170.390 do 7° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Observação: (i) 
Consta gravada na Av.5 da referida matrícula, Ação de Execução Civil, Processo n° 0048406482020, e nas 
Av's 6 e 7, Penhora, que serão baixadas pelo credor sem prazo determinado. Imóvel ocupado. (ii) 
Desocupação pelo adquirente, nos termos do art. 30 e § único da lei 9.514/97. 3. Datas e valores dos 
leilões: >1º Leilão: 17/10/2023 10:30 310.500,00 >2º Leilão: 24/10/2023, às h. Lance mínimo: R$ . , às 
10:30 135.045,47 4. Condição de pagamento: h. Lance mínimo: R$ . À vista, (mais a comissão de 5% ao 
leiloeiro). Interessados em par�cipar do leilão de modo on-line, 5. Condições Gerais e de venda: 5.1. 
cadastrar-se-ão no site portalzuk.com.br e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, para o início do 
leilão, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o 
incremento estabelecido. O fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A do ar�go 27 da 5.2. 
lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, para no caso de interesse, 
exercer o direito de preferência na aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo ar�go, 
devendo apresentar manifestação formal do interesse. A venda será efetuada em caráter "ad corpus" 5.3. 
e no estado de conservação �sica, documental/registral em que se encontra, inclusive em relação à 
eventual necessidade de averbação de construção/ampliação, que correrão por conta do arrematante. 
5.4. 5.5. O arrematante pagará a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O 
proponente vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, para efetuar o pagamento da 
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. Em caso de inadimplemento do valor 5.6. 
de arrematação, por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória 
no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento de despesas administra�vas, bem 
como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a 
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do Decreto 
nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. Caso haja 5.7. 
arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a escritura de venda e compra, será lavrada em até 60 
dias, contados da data do leilão. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas, inclusive foro 5.8. 
e laudêmio, se for o caso, rela�vos à transferência do imóvel arrematado. 5.9. Eventuais avisos/menções 
de ações judiciais, no site 5.10. portalzuk.com.br, na divulgação desse leilão, aderirão ao edital. As demais 
condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
n° 22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria. 
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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n° 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - 
Higienópolis, São Paulo/SP autorizada pela atual Credora Fiduciária SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, inscrita no CNPJ sob n° 
25.316.863/0001-01, com sede em São Paulo/SP, administrada pela CM CAPITAL MARKETS 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
02.671.743/0001-19, com sede em São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Par�cular, datado de 
15/04/2010, sendo outrora credora COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO-
COHAB-SP, inscrita no CNPJ sob n° 60.850.575/0001-25, com sede em São Paulo/SP, no qual figuram 
como Fiduciantes brasileiro, metalúrgico, portador do RG nº OSVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA, 
38.328.974-9-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 963.938.315-53, e sua mulher NEUZA BARBOSA DA SILVA 
DE OLIVEIRA, brasileira, do lar, portadora do RG nº 35.359.817-3-SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 
062.389.604-42, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em 
São Paulo/SP, já qualificados no citado instrumento, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fiduciário, 
de modo somente , do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da On-line
lei 9.514/97. Os leilões serão realizados exclusivamente pela 1. Local da realização dos leilões: 
Internet, através do site www.portalzuk.com.br. 2. Descrição do imóvel: Apartamento n° 14-A, 
localizado no 4° pavimento do Condomínio Aguapés V situado na rua 29G, nº 342 integrante do 
Conjunto Habitacional Santa Etelvina VII, no Distrito de Guaianazes, com a área priva�va de 43,49 m², 
área comum de 4,93m², área total de 48,42m², e fração ideal no terreno de 52,9906 m², ou 2,0833 %. 
Av.3 - Imóvel objeto da Para constar que a rua 29G, denomina-se atualmente Rua Dante Alderigo. 
matrícula nº 87.228 do 7° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Observação: Imóvel 
ocupado. Desocupação pelo adquirente, nos termos do art. 30 e § único da lei 9.514/97. 3. Datas e 
valores dos leilões: >1º Leilão: 17/10/2023 10:30 94.400,00 >2º Leilão: , às h. Lance mínimo: R$ . 
24/10/2023 10:30 102.642,20 4. Condição de pagamento: , às h. Lance mínimo: R$ . À vista, (mais a 
comissão de 5% ao leiloeiro). Interessados em par�cipar do leilão 5. Condições Gerais e de venda: 5.1. 
de modo on-line, cadastrar-se-ão no site portalzuk.com.br e se habilitarão, com antecedência de até 1 
hora, para o início do leilão, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, 
respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. O fiduciante será comunicado na forma 5.2. 
do parágrafo 2º-A do ar�go 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos leilões 
fiduciários, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, na forma 
estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo ar�go, devendo apresentar manifestação formal do 
interesse. A venda será efetuada em caráter "ad corpus" e no estado de conservação �sica, 5.3. 
documental/registral em que se encontra, inclusive em relação à eventual necessidade de averbação 
de construção/ampliação, que correrão por conta do arrematante. O arrematante pagará a 5.4. 
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O proponente vencedor 5.5. 
por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e 
da comissão do leiloeiro, conforme edital. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, 5.6. 
por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 
4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento de despesas administra�vas, bem como 
poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a 
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no ar�go 39, do 
Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. Caso 5.7. 
haja arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a escritura de venda e compra, será lavrada em 
até 60 dias, contados da data do leilão. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas, 5.8. 
inclusive foro e laudêmio, se for o caso, rela�vos à transferência do imóvel arrematado. 5.9. Eventuais 
avisos/menções de ações judiciais, no site portalzuk.com.br, na divulgação desse leilão, aderirão ao 
edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as 5.10. 
alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria. 
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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n° 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - 
Higienópolis, São Paulo/SP autorizada pela atual Credora Fiduciária SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, inscrita no CNPJ sob n° 
25.316.863/0001-01, com sede em São Paulo/SP, administrada pela CM CAPITAL MARKETS 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 02.671.743/0001-19, 
com sede em São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Par�cular, datado de 24/02/2017, sendo outrora 
credora inscrita no CNPJ sob n° COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO-COHAB-SP, 
60.850.575/0001-25, com sede em São Paulo/SP, no qual figura como Fiduciante RINALDO RODRIGO 
SANTOS DE VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, maior, autônomo, portador do RG nº 32.063.262-3-SSP/SP, 
inscrito no CPF sob nº 266.850.418-03, residente e domiciliado em São Paulo/SP, já qualificados no citado 
instrumento, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fiduciário, de modo somente , do imóvel abaixo On-line
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. Os 1. Local da realização dos leilões: 
leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br. 2. Descrição 
do imóvel: Apartamento n° 24-A, localizado no 2º pavimento do Condomínio Imburis III situado na 
Avenida 1-G, nº 671 integrante do Conjunto Habitacional Santa Etelvina VII, no Distrito de Guaianazes, com 
a área priva�va de 42,15m², área comum de 6,27m², área total de 48,42m², e fração ideal no terreno de 
56,2738 m², ou 2,0833%. Para constar que a avenida 1-G, denomina-se atualmente rua Moises de Av.3 - 
Corena. Imóvel objeto da matrícula nº 84.517 do 7° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 
Observação: Imóvel ocupado. Desocupação pelo adquirente, nos termos do art. 30 e § único da lei 
9.514/97. , às h. Lance mínimo: R$ . 3. Datas e valores dos leilões: >1º Leilão: 17/10/2023 10:30 104.500,00
>2º Leilão: 24/10/2023 10:30 94.718,93 4. Condição de pagamento: , às h. Lance mínimo: R$ . À vista, (mais 
a comissão de 5% ao leiloeiro). Interessados em par�cipar do leilão de 5. Condições Gerais e de venda: 5.1. 
modo on-line, cadastrar-se-ão no site portalzuk.com.br e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, 
para o início do leilão, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o 
lance mínimo e o incremento estabelecido. O fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A 5.2. 
do ar�go 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, para no caso 
de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do 
mesmo ar�go, devendo apresentar manifestação formal do interesse. A venda será efetuada em 5.3. 
caráter "ad corpus" e no estado de conservação �sica, documental/registral em que se encontra, inclusive 
em relação à eventual necessidade de averbação de construção/ampliação, que correrão por conta do 
arrematante. O arrematante pagará a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de 5.4. 
arremate. O proponente vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, para efetuar o 5.5. 
pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. Em caso de 5.6. 
inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e será 
cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento de 
despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo de crédito para a cobrança de 
tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução 
prevista no ar�go 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção 
ao crédito. Caso haja arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a escritura de venda e compra, 5.7. 
será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. Correrão por conta do arrematante, todas as 5.8. 
despesas, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, rela�vos à transferência do imóvel arrematado. 5.9. 
Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no site portalzuk.com.br, na divulgação desse leilão, aderirão 
ao edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações 5.10. 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n° 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - 
Higienópolis, São Paulo/SP autorizada pela atual Credora Fiduciária SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, inscrita no CNPJ sob n° 
25.316.863/0001-01, com sede em São Paulo/SP, administrada pela CM CAPITAL MARKETS 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 02.671.743/0001-19, 
com sede em São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Par�cular, datado de 05/03/2010, sendo outrora 
credora inscrita no CNPJ sob n° COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO-COHAB-SP, 
60.850.575/0001-25, com sede em São Paulo/SP, no qual figura como Fiduciante EVARISTO LASARO SILVA, 
brasileiro, solteiro, maior, autônomo, portador do RG nº 26.220.854-4-SP, inscrito no CPF sob o nº 
329.470.488-73, residente e domiciliado em São Paulo/SP, já qualificados no citado instrumento, 
promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fiduciário, de modo somente , do imóvel abaixo descrito, nas On-line
datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. Os leilões serão 1. Local da realização dos leilões: 
realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br. 2. Descrição do imóvel: O 
apartamento sob nº 162, localizado no 16º andar do prédio n° 499 da rua Pira�ninga, parte integrante do 
"Condomínio Piazza Del Uomo", no 6º Subdistrito Brás, contendo a área priva�va de 48,343 m², área 
comum de 18,333 m² e a área total de 61,676 m², correspondendo-lhe a fração ideal de terreno 0,46296%, 
equivalente a 32,309 m2. Para constar que o imóvel contém a área comum de 13,333m², e não como Av.5 - 
constou. Imóvel objeto da matrícula 106.657 do 3° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 
Observação: Imóvel ocupado. Desocupação pelo adquirente, nos termos do art. 30 e § único da lei 
9.514/97. , às h. Lance mínimo: R$ . 3. Datas e valores dos leilões: >1º Leilão: 17/10/2023 10:30 285.000,00
>2º Leilão: 24/10/2023 10:30 161.966,45 4. Condição de pagamento: , às h. Lance mínimo: R$ . À vista, 
(mais a comissão de 5% ao leiloeiro). Interessados em par�cipar do 5. Condições Gerais e de venda: 5.1. 
leilão de modo on-line, cadastrar-se-ão no site portalzuk.com.br e se habilitarão, com antecedência de até 
1 hora, para o início do leilão, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, 
respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. O fiduciante será comunicado na forma do 5.2. 
parágrafo 2º-A do ar�go 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, 
para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, na forma estabelecida no 
parágrafo 2ºB do mesmo ar�go, devendo apresentar manifestação formal do interesse. A venda será 5.3. 
efetuada em caráter "ad corpus" e no estado de conservação �sica, documental/registral em que se 
encontra, inclusive em relação à eventual necessidade de averbação de construção/ampliação, que 
correrão por conta do arrematante. O arrematante pagará a comissão do leiloeiro, correspondente a 5.4. 
5% sobre o valor de arremate. O proponente vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24 5.5. 
horas, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. 5.6. 
Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda 
e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento de 
despesas administra�vas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emi�r �tulo de crédito para a cobrança de 
tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução 
prevista no ar�go 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção 
ao crédito. Caso haja arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a escritura de venda e compra, 5.7. 
será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. Correrão por conta do arrematante, todas as 5.8. 
despesas, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, rela�vos à transferência do imóvel arrematado. 5.9. 
Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no site portalzuk.com.br, na divulgação desse leilão, aderirão 
ao edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações 5.10. 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a a�vidade da leiloaria. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0033016-33.2023.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Danilo Mansano
Barioni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROSANA DE SOUZA GIACOMAZZI, CPF 114.244.498-80,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Sistema Integrado de
Educação e Cultura Sinec Ltda. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§ 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 119.490,80 (Junho/2023),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010139-35.2021.8.26.0009. A MM. 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional IX – Vila Pudente, Estado de São Paulo, Dra. 
Fabiana Pereira Ragazzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WAGNER CRISTIANO VANDRESEN, 
CPF. 790.393.401-53, que Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos LTDA, lhe ajuizou uma 
ação de Execução para o recebimento de R$68.790,34 (Ago/2021), oriundos do Instrumento Particular 
de Confissão de Dívida, firmado entre as partes. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a 
sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias embargue, 
ou reconheça o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive 
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais 
atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena de penhora e 
avaliação, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente 
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 15 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 
4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: RONALDO DE CASTRO GOMES, bra-
sileiro, porteiro, divorciado, RG N° 34.811.220-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 624.169.955-53 e ROZIMAR 
AQUINO DOS SANTOS, brasileira, maior, copeira, solteira, RG N° 32.797.085-6-SSP/SP, CPF/MF 
Nº 321.78ed,3.898-05, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$41.215,41, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 141.907 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 04 de 
outubro de 2023.  (Protocolo 749.354)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006791-33.2020.8.26.0562 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Diego De Alencar Salazar Primo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
AMELINI CALABRIO BERTHOLINI, Brasileira, CPF 899.455.144-15, com endereço à Rua 8, LE 1864, casa 17, Morro Nova Cintra, 
CEP 11080-310, Santos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Evamar Sociedade 
Educacional Ltda Colegio Omega, cobrando um valor de R$ 20.516,87, encontrando-se a requerida em lugar incerto e não 
sabido, não sendo possível citá-la pessoalmente, nestas condições foi deferida a citação por edital, para que a requerida 
compareça em juízo para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente contestação. Para conhecimento de todos é passado o 
presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Decorrido o prazo legal para o 
oferecimento de resposta, será nomeado curador especial a ré (art. 257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, publicado 
na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 26 de setembro de 2023.                                  P-04e05/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0005987-90.2023.8.26.0008 A MM. Juíza de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Ana Carolina Vaz Pacheco de Castro, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a BENEDITA AMORA DIAS ALVES ME (STUDIO DECOR), CNPJ 14.188.073/0001-63 que por este Juízo tramita 
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Diego Guimarães Pinto e Nathaly Gillopes Garcia. Encontrando-se a ré 
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
46.989,53, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                               |05,06| 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

05/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006760-60.2022.
valor total:  R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006760-60.2022.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos do processo nº 1006760-60.2022.8.26.0071 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Ação
Monitória em que é réu HENRIQUE DOS REIS MORAES, RG. 47.889.437-5 e do CPF. 400.580.538-83, no qual a
autora ASSOCIAÇÃO RANIERI DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, interpôs Ação Monitória ante a inadimplência do
débito, foi realizado tentativas para localizar a ré no endereço: Av. Nações Unidas, nº 37-37- Jardim Panorama (CEP
17011-106) - Bauru/SP e como esteja o mesmo emlugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-la pessoalmente,
nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, para comparecerem em juízo, para pagar o débito no valor
de R$ 10.771,02 (dez mil setecentos e setenta e um reais e dois centavos), o que deverá ser feito no prazo de 15
(quinze) dias, em valores atualizados monetariamente até a data do respectivo pagamento e para promover sua
defesa e ser notificada dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para
conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Bauru, aos 21 de setembro de 2023. K-05/10

05/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1038450-12.2021.
valor total: R$ 12,00

PROCESSO Nº 1038450-12.2021.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro
de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). ROBERTA CRISTINA MORÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 23/03/2023 15:49:16, foi
decretada a INTERDIÇÃO de RAQUEL DOS SANTOS PEREIRA, CPF 23733043847, declarando-o(a) pessoa com
deficiência de natureza mental, em caráter permanente, nos termos do artigo 2º da Lei 13.146, de 6 de julho de 2015,
incapaz de exercer pessoalmente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, e nomeado(a)
como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Nilson Agostinho Pereira. O presente edital será publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 04 de agosto de 2023. K-05/10

CONVOCAÇÃO. A Farol Associação Habitacional, CNPJ 23.074.185/0001-84, convoca Diretores, 
Conselheiros e a quem possa interessar, a participar da Assembleia Geral Extraordinária, dia 16 de outubro 
de 2023, as 9:30hrs, primeira chamada e 10:00hrs segunda chamada, a ser realizada na Rua Irmã Serafina, 
863, SL 42, Centro, Campinas-SP, para tratar de mudança de endereço e alteração de estatuto. PAULO C. 
C. CYRINO- PRESIDENTE.  

CONVOCAÇÃO. Alvorada Associação Habitacional, CNPJ 11.105.215/0001-93, convoca Diretores, 
Conselheiros e a quem possa interessar, a participar da Assembleia Geral Extraordinária, dia 16 de outubro 
de 2023, as 15:30hrs, primeira chamada e 16:00hrs., segunda chamada, a ser realizada na Rua Irmã Serafina, 
863, SL 42, Centro, Campinas-SP, para tratar de mudança de endereço– PRESIDENTE e alteração de 
estatuto. ATAIDE DE LIMA.  

FEDERAÇÃO PAULISTA DE VA’A
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ELETIVA EXTRAORDINÁRIA
O Administrador Provisório da Federação Paulista de Va’a, compromissado perante o  juízo da 8..a 
Vara Cível de Santos/SP, nos termos do Capítulo VIII, e do art. 28, do seu Estatuto Social, CONVO-
CA as entidades que integram o seu quadro social, e que estejam juridicamente e estatutariamente 
habilitadas para votarem e serem votadas, a reunirem-se em assembleia geral eletiva extraordinária, 
a realizar-se no dia 14 de novembro de 2023, às 17:00, em primeira convocação, com a presença 
mínima de 50% das associações filiadas com direito a voto; ou às 17:30, em segunda e última con-
vocação, com qualquer número de filiadas com direito a voto a fim de deliberarem sobre a seguinte

ORDEM DO DIA
1. Apresentação do Administrador Provisório e da situação em que se mantém a Federação;
2. Eleição e posse dos componentes dos Órgãos Estatutários da Federação;
Terão direito a votar e ser votadas as entidades devidamente inscritas no quadro social da Fede-
ração, desde sua fundação até a data de vacância da Diretoria, e que estejam com toda a sua 
documentação em dia.
Para tanto, as entidades deverão encaminhar ao e-mail pefrigerio@gmail.com  toda a documenta-
ção de habilitação acima referida, no prazo de 10 (dez) dias anteriores à realização da assembleia, 
sendo certo que as associações avaliadas como inaptas poderão regularizar a sua situação até 30 
minutos antes da primeira chamada.

Santos, 05 de outubro de 2023
PEDRO FRIGERIO PAULO  – CPF 040.176.448.64

Administrador Provisório.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0010982-05.2020.5.15.0075 – DA VARA DO TRABALHO DE BATATAIS/SP.

EXEQUENTES: JOSÉ DONIZETI DA SILVA E OUTROS (3). EXECUTADO: ALESSI & NOVAIS 
CONSTRUÇÕES LTDA – EPP E OUTROS (3) BENITO TOM AZ VICENSOTTI, Corretor judicial, de-
vidamente credenciado E. Tribunal Re gional do Trabalho da 15ºª Re gião (TRT-15), inscrito no CRE-
CI/SP sob nº 78.903-F/SP, Site: https://be ni tosolucoe sjudi ci ai s.com.br, E-mail: be ni to@be ni to-
solucoe sjudi ci ai s.com.br; Facebook: https://www.face book .com/be ni tosolucoe sjudi ci ai s e Ins-
tagram: https://www.i nstagram.com/be ni tosolucoe sjudi ci ai s/, fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-
2010, com escritório estabelecido a Avenida da Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, Santo Antô-
nio da Posse/SP, CEP: 13.830-104, na qualidade de corretor judicial devidamente Habilitado no 
TRT-15, publica o presente edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, no período 
de 19/09/2023 às 12hs até 22/11/2023 às 17hs, estará aberto procedimento de ALIENAÇÃO POR 
INICIATIVA PARTICULAR, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das 
propostas via online através e - mail be ni to@be ni tosolucoe sjudi ci ais.com.br. A presente venda se 
dará nos termos deste Edital: IDENTIFICAÇÃO IM ÓVEL : Matrícula nº 27.859, do Oficial de Re gistro 
de Imóveis de Ribeirão Preto/SP. DESCRIÇÃO IM ÓVEL: UM TERRENO URBANO situado nesta 
cidade , com frente para a Rua Pau Brasil, constituído pelo lote nº 05 da quadra 15, do loteamento 
denominado Jardim Recreio, medindo 15,00 metros de frente e nos fundos, por 30,00 metros de 
ambos os lados da frente aos fundos, perfazendo a área total de 450,00 metros quadrados, confron-
tando de um lado com os lotes nº 03 e 04, do outro lado com o lote nº 06, e, pelos fundos com o lote 
nº 02, localizado do lado par da numeração predial, entre a Rua dos Ipês e Rua Faveiro, distante 
42,00 metros da Rua dos Ipês. Cadastrado na Prefeitura Municipal local sob nº 72.281/80. DATA DA 
AVALIAÇÃO: 10/03/2022 QUANTIDADE: 01 PERCENTUAL DA PENHORA: 100,00%. VALOR DA 
AVALIAÇÃO: R$ 399.989,34 (trezentos e noventa e nove mil e novecentos e oitenta e nove reais 
e trinta e quatro centavos) CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL 1. VALOR M ÍNIM O DE 
VENDA: 100% (cem por cento) da avaliação. 2. FORM AS DE PAGAM ENTO: Á VISTA, no prazo 
máximo e improrrogáve l de 05 (cinco) dias a contar da intimação da homologação da proposta ven-
cedora, ou, PARCELADO, nos termos do artigo 895 do Código de Processo Civil, sendo 25% (vinte e 
cinco por cento) de entrada e saldo remanescente em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas, 
atualizadas monetariamente pelo índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
salvo disposição contrária determinada pelo Juiz. 3. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
Será considerada vencedora a proposta que resultar no maior valor acima do “preço mínimo” fixado 
para o bem. Propostas “A VISTA”, ou com o menor número de parcelas, preferem às propostas par-
celadas, nos termos do parágrafo 7º do artigo 895 do CPC. Ocorrendo propostas de idêntico valor, 
observar-se-á a se guinte ordem: a) O pagame nto á vista; b) A proposta com menor número de par-
celas. c) Havendo propostas idênticas, a que tiver sido recebida em primeiro lugar. 4. DOS HONORÁ-
RIOS: O proponente pagará ao Corretor Responsável Sr. Benito Tomaz Vicensotti, a título de comis-
são a importância de 5% (cinco por cento) do preço da alienação no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
a contar da homologação da proposta de arrematação, através de transferência bancária, em conta a 
ser indicada pelo Corretor Responsável. Os referidos honorários não inte gram (não estão inclusos) 
no preço, e este não será devolvido ao adquirente em nenhuma hipótese, salvo se a alienação for 
desfeita por determinação judi cial por razões alheias à vontade do proponente. A partir da publicação 
deste Edital, na hipótese de adjudicação do(s) bem(s) pelo exequente, este ficará responsável pela 
inte gralidade dos honorários do Corretor Judicial Responsável. Ainda, na hipótese acordo, remição 
da execução ou pagame nto da dívida após a publicação do presente edital, atenção ao artigo 25, § 
3° do Provimento GP-CR nº 04-2015, artigo 6º, §1º do Provimento GP-CR04/2014) deverá o executa-
do arcar com a comissão do corretor judi cial ora estipulada no importe de 2,5% (dois e meio por 
cento) do valor de avaliação do bem, sob pena de prosse guime nto da execução. A cargo do adqui-
rente, fará jus o Corretor Judicial o ressarcimento das despesas incorridas com a remoção, guarda e 
conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, bem como a armazenage m, na 
forma do artigo 789-A, VIII, da CLT, que serão acrescidas à execução. 5. PROPOSTA CONDICIO-
NAL: Propostas que não atendam às condições fixadas pelo Edital, inclusive quanto a; “valor míni-
mo”, “quantidade ou parcelas” ou estejam “condicionadas” poderão ser recepcionadas na modalidade 
“condicional” através do e -mail: be ni to@be ni tosoluçoe sjudi ci ai s.com.br. O recebimento de pro-
postas na modalidade “condicional”, não interrompe ou suspende o curso/prazos da alienação e tam-
pouco vinculam o juízo. 6. HOM OLOGAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: A alienação dos bens 
será formalizada nos autos da execução por meio do corretor judicial, apresentando ao Juiz o ranking 
de propostas recebidas cabendo ao Juízo a homologação ou não. Uma vez homologada a proposta 
vencedora, o proponente vencedor deverá realizar o recolhimento do valor proposto e honorários do 
corretor responsável no prazo improrrogáve l de 05 (cinco) dias contados a partir da intimação. 7. 
ÔNUS: Nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional e artigo 110 da 
Consolidação dos Provimentos da Corre ge doria-Geral da Justiça do Trabalho, a aquisição através 
de alienação judicial (expropriação), tem natureza jurídica de AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, ou seja, o 
arrematante e o bem adquirido não respondem por nenhum débito que incida sobre o bem (seja ele 
móvel ou imóvel), especialmente IPTU, IPVA, MULTAS E JUROS, DÉBITOS CONDOMINIAIS, que 
são de responsabilidade do executado, nos termos dos artigos 1.430 do Código Civil e 908, § 1º do 
Código de Processo Civil. Conforme já decidiu o TST (TST -RO- 6626.42.2013.5.15.0000; TST REE-
NEC E RO – 75700-072009.5.05.0000; TST-Ree Nec e RO- 1260056.2009.5.09.0909; TSTRXOF e 
ROAG – 58400-44.2005.5.06.0000; TST-RXOF e ROMS- 25600-26.2006.5.06.0000). 8. HIPOTECA: 
Em se tratando de Imóvel e estando este gravado por hipoteca, esta será cancelada após a expropria-
ção, nos termos do artigo nº 1.499, inciso VI do Código Civil. 9. BAIXA DE ÔNUS: Com o re gistro da 
carta de alienação/arrematação devidamente expedida pelo Juízo, os ônus averbados à marge m da 
certidão de ônus reais (certidão de matrícula) serão cancelados pelo Oficial do Re gistro de Imóveis. 
10. DESVINCULAÇÃO DE ÔNUS: A recusa á desvinculação dos débitos fiscais, condominiais e a 
inobservância da adequada base de cálculo para apuração do ITBI (Imposto de Transmissão de bem 
móvel) caracterizará ato atentatório a dignidade da justiça, por se tratar de providências que decorrem 
de lei. (STJ RECURSO ESPECIAL Nº 863.893 – PR (2006/01418664). 11. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA: E caso de alienação fiduciária, eventual crédito sub-roga-se sobre o “preço” da arrematação. 12. 
PROPOSTA APRESENTADA DIRETAM ENTE NO PROCESSO: Por determinação expressa do arti-
go 1º do Provimento 4/2019, as expropriações devem obrigatoriame nte ser promovidas pela DIVI-
SÃO DE EXECUÇÃO ou através de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR, que sempre serão 
precedidas de edital de alienação com ampla publicidade. Propostas apresentadas diretamente nos 
autos, antes, durante ou após o certame, em homenage m a isonomia e publicidade, não serão co-
nhecidas. 13. DA ARREM ATAÇÃO “COM CRÉDITOS”: Se o crédito dos exequentes for suficiente 
para a aquisição do bem na alienação por iniciativa particular, e os exequentes desejarem oferecer 
proposta de arrematação utilizando tal crédito, serão observadas as se guintes re gras: Na hipótese 
de o exequente ser o único credor trabalhista com crédito habilitado nos autos da execução em que 
foi determinada a alienação do bem penhorado, a arrematação com a utilização dos créditos somente 
será deferida se, por ocasião da realização da alienação por inciativa particular, apresentar ao Corre-
tor Responsável a certidão atualizada do seu crédito, até o dia útil imediatamente anterior a data da 
alienação, bem como certidão que comprove ser ele/a o único credor trabalhista com crédito habilita-
do nos autos em que foi determinada a alienação do bem penhorado, tendo em vista o disposto no § 
1º do art. 892 do Código de Processo Civil (“Se o exequente arrematar os bens e for o único credor , 
não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, 
dentro de 03 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso 
realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente.)” Na hipótese de existir mais de um credor trabalhista 
com crédito habilitado nos autos em que foi determinada a alienação do bem penhorado, a arremata-
ção com a utilização dos créditos somente será deferida se todos os credores trabalhistas se fizerem 
presentes, pessoalmente ou devidamente representados por procurador com poderes específicos 
para tal ato, e manifestarem o desejo de arrematar conjuntamente o bem, hipótese na qual cada um 
deles adquirirá uma parte ideal proporcional ao seu crédito, cabendo-lhes pagar proporcionalmente à 
comissão fixada ao Corretor Judicial. Na hipótese da alínea anterior, caso não haja a concordância de 
arrematação conjunta de todos os credores, será indeferida a arrematação por crédito. Na hipótese 
da alínea II, em que a arrematação será feita coletivamente por todos os credores trabalhistas, os 
interessados e/ou seus procuradores deverão informar ao Corretor Responsável da aquisição coletiva 
naqueles exatos moldes, apresentando ao ge stor nomeado as respectivas procurações e certidões 
atualizadas dos seus créditos, até o dia útil imediatamente anterior á data da alienação, bem como 
certidão que comprove serem eles/as os únicos credores trabalhistas com créditos habilitados no 
processo piloto. 14. ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO DOS BENS: A arrematação será realizada 
“ad corpus”, ou seja, no estado de uso e conservação em que se encontram, sendo de exclusiva 
responsabilidade dos interessados a verificação/levantamento antecipado quanto ao ônus, ocupação, 
viabilidades, restrições le gais, urbanísticas e ambientais, inclusive permissões, consertos, reparos ou 
mesmo providências referentes a remoção, embalage m, transporte e qualquer informação que se 
julgue necessário. Constitui ônus dos interessados examinar, vistoriar e verificar in locco os bens 
alienados, não havendo o que se falar em responsabilidade do corretor judicial por eventuais diver-
gências. 15. VISITAÇÃO: Fica, desde já, autorizada a visitação dos bens pelos interessados, desde 
que acompanhados pelo CORRETOR ou por quem for por ele indicado, devendo ser apresentada 
cópia do despacho de nomeação, devidamente assinada pelo Juízo, a qual se dá força de MANDADO 
JUDICIAL, possibilitando o ingre sso e a visitação dos bens móveis e imóveis a serem alienados. É 
vedado aos depositários, criar embaraços a visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao 
artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, inciso IV do NOVO CPC), ficando desde logo autorizado o uso 
de força policial, caso seja necessário. 16. DA IM POSSIBILIDADE DE ARREPENDIM ENTO, INA-
DIM PLEM ENTO E M ORA DO ARREM ATANTE: Ressalvada a hipótese do art. 903, parágrafo 5º 
do Código de Processo Civil, a proposta de arrematação é irrevogáve l, irretratável e vincula o propo-
nente. A ausência do depósito (inadimplemento), acarretará a perda, em favor da execução, do valor 
já pago, além da inte gralidade da comissão devida ao corretor responsável, sem prejuízo de aplica-
ção de multa pela mora de 20% (vinte por cento) sobre o valor da venda, com a execução do valor 
remanescente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos adquirentes, com responsabilidade solidária 
de seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando qualquer intimação para tanto. 17. DOS 
RECURSOS: O prazo para eventuais embargos á arrematação ou adjudicação passará a fluir da data 
da alienação, independentemente de nova notificação. Nos termos do artigo 903 do Código de Pro-
cesso Civil, os embargos não terão efeito suspensivo, considerando-se perfeita, acabada e irretratá-
vel a alienação, ainda que venham a serem julgados procedentes os embargos. 18. DA EVICÇÃO: 
Constituí ônus do Arrematante o acompanhamento da expedição da carta de alienação/arrematação 
junto ao cartório, e seu imediato re gistro. Qualque r dificuldade quanto á: obter/localizar o bem móvel 
ou imóvel, re gistro da carta de arrematação/alienação, imitir-se na posse, deverão ser imediatamen-
te comunicadas ao juízo responsável para as providências cabíveis. I – O Corretor nomeado não 
responde pela evicção, atuando como mero mandatário, fica ndo, assim, eximido de eventuais res-
ponsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), bem como, também por 
indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese ou natureza. 19. 
DESPESAS QUE INCIDEM NA ARREM ATAÇÃO: Todas as providências e despesas referentes a 
transferência de imóveis e veículos, tais como re gistro da carta de arrematação/alienação, ITBI, Foro, 
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, re gistro, averbações, retificação de área e outras eventuais des-
pesas pertinentes, inclusive débitos apurados junto ao INSS oriundos de construção e/ou reformas 
não averbadas e ainda, despesas com a remoção de bens móveis, correrão por conta do arrematan-
te ou adjudicante. 20. DAS OM ISSÕES: Os casos omissos e havendo incidentes ocorridos por oca-
sião da expropriação, serão resolvidos pelo Juízo mediante provocação. Qualque r inconsistência das 
informações poderá ser sanada até a assinatura do auto. 21. INTIM AÇÕES: O presente edital estará 
disponível na ínte gra no site do Corretor nomeado, nos termos do Art. 889, § único, do CPC. A publi-
cação deste edital de alienação supre eventual insucesso nas intimações pessoais e dos respectivos 
patronos, em especial a executada e/ou sócios, inclusive aos cônjuge s, coproprietários e credores 
com penhora anterior quando for o caso. A publicação do edital valerá como EDITAL DE INTIM 
AÇÃO. Reservamo-nos o direito à correção de possíveis erros de digitação, e demais inconsistências 
das informações apresentadas até a assinatura do auto. 22. DO RECEBIM ENTO DAS PROPOS-
TAS: 1. Por age ndamento, mediante contato direto com o Corretor, através dos telefones (19) 3896 
- 1400 e (19) 9.9919-2010. Mediante propostas apresentadas por e-mail: be ni to@be ni tosolucoe 
sjudi ci ais.com.br. Santo Antônio de Posse, 19/09/2023, BENITO TOM AZ VICENSOTTI, Corretor 
Judicial Habilitado no TRT-15, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 251/2023”
REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 023/2023, de 21 de setembro de 2023, levado
a efeito através do Processo Licitatório n.º 059/2023, cujo objeto compreende a
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 220 (DUZENTOS

E VINTE) POSTOS DE TRABALHO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA,
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS, COM O FORNECIMENTO DE MÃO

DE OBRA E MATERIAL, ALÉM DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS BÁSICAS E
NECESSÁRIOS À SUA PERFEITA EXECUÇÃO” para diversas Secretarias da Prefeitura de
Matão, conforme disposto no Anexo I do Edital.  A Presidente da Comissão de
Contratação em face da solicitação de esclarecimentos feitos pelas empresas Vida
Facilities; Maira Bofe (representante) e AGGE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA,
COMUNICA que as perguntas foram devidamente respondidos e encaminhados
para os respectivos e-mails.  Comunica que houve uma alteração na alínea “m” do
item 12.04 do Edital nos seguintes termos  Onde se lê:  12.04  Correrão, por
exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as consequências que
advierem de: ............. m)  Manter Responsável Técnico (Engenheiro Civil, Agrônomo)
devidamente inscrito no CREA para responder tecnicamente sobre os serviços junto
à Prefeitura.  Leia-se:  12.04 Correrão, por exclusiva conta,
responsabilidade e risco da CONTRATADA, as consequências que advierem
de: ............. m) Manter Responsável Técnico onde e se for o caso,
devidamente inscrito na Entidade Profissional competente para responder
tecnicamente sobre os serviços junto à Prefeitura.  Comunica ainda que a
integra das respostas podem ser conhecidas no site da Prefeitura
(www.matao.sp.gov.br/licitacoes). Permanecem inalteradas as demais regras do
Edital.  Publique-se o presente Comunicado no Diário Oficial.

Matão, 04 de outubro de 2023.
ALINE CRISTINA DO NASCIMENTO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 252/2023”
REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 023/2023, de 21 de setembro de 2023,
levado a efeito através do Processo Licitatório n.º 059/2023, cujo objeto compreende
a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 220
(DUZENTOS E VINTE) POSTOS DE TRABALHO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS, COM O FORNECIMENTO
DE MÃO DE OBRA E MATERIAL, ALÉM DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
BÁSICAS E NECESSÁRIOS À SUA PERFEITA EXECUÇÃO” para diversas Secretarias da
Prefeitura de Matão, conforme disposto no Anexo I do Edital.  O Prefeito do
Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e, considerando as IMPUGNAÇÕES ao Edital em referência
interposto pelas empresas TERRAPLANA LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA; RG
SERVICOS E TERCEARIZACOES e SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA foram INDEFERIDOS pelas razões constantes da decisão juntada aos autos.
Publique-se o resultado no DOE. Comunique-se as impugnantes e disponibilize-se
cópia integral da decisão no site da Prefeitura. Cumpra-se!

Matão, aos 04 de outubro de 2023.
SR. APARECIDO FERRARI

PREFEITO DE MATÃO

B3gazetasp.com.br
Quinta-feira, 5 De outubro De 2023 Economia

Principal Participações S.A.
CNPJ nº 40.088.419/0001-61 - NIRE 35.3.0057407-9

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da Principal Participações S.A. (“Companhia”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 13 de outubro de 2023, às 10:00 horas, em primeira 
convocação, com os acionistas que representem, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital social 
votante da Companhia, e às 10:30 horas em segunda convocação, com a presença de qualquer quórum, na 
sede da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 151, Conjunto 
202, Parte, Itaim Bibi, CEP 01451011, para deliberar sobre a ordem do dia que consiste na proposta da 
administração acerca de um aumento de capital social da Companhia no valor de até R$ 17.750.931,00 
(dezessete milhões, setecentos e cinquenta mil, novecentos e trinta e um reais), nos termos do artigo 12, item 
(l), do estatuto social da Companhia e da Cláusula 3.2.3 do Acordo de Acionistas da Companhia celebrado em 
18 de janeiro de 2021 (conforme aditado – “Acordo de Acionistas”), mediante subscrição de até 17.750.931 
(dezessete milhões, setecentas e cinquenta mil, novecentas e trinta e uma) novas ações a um preço de emissão 
de R$ 1,00 (um real) por ação, calculado de acordo com o artigo 170, 1§, I, da Lei das Sociedades por Ações 
e o Acordo de Acionistas, com a consequente reforma do artigo 5ª do estatuto social (se a proposta for 
aprovada, e concessão de autorização à diretoria para tomar todas as medidas necessárias para implementar 
as deliberações aprovadas acima. Se a proposta de aumento de capital social for aprovada, os acionistas 
terão o prazo de 30 (trinta) dias para exercer o direito de preferência na subscrição do aumento de capital 
social. Estão à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia, toda a documentação pertinente às 
matérias que serão deliberadas na Assembleia ora convocada, incluindo cópia da proposta da administração 
acima referida (que também será enviada aos Acionistas por e-mail na forma da Cláusula 24 do Acordo de 
Acionistas). Principal Participações S.A. (04, 05 e 06/10/2023)PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL RESUMIDO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 198/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023

Início: 04/10/2023 - Encerramento: 20/10/2023 - Horário: 08h00min. Abertura dos Enve-
lopes: 20/10/2023 - Horário: 08h00min. Tipo: Menor Valor por Unitário. Objeto: Contratação 
de empresa para realização de produção, gravação e edição de documentário. Processo 
Licitatório de Acordo com a Lei Complementar 123/2006. A Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes interessados, abertura de cer-
tame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento e abertura dar-se-ão nas datas 
e horários acima aprazados. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro 
fornecerá cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), devendo os mesmos, serem retirados na 
Divisão de Licitações, sito à Praça Major Manoel Joaquim, nº 349, Centro, Viradouro/SP, me-
diante apresentação de mídia para gravação, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min de segunda-feira à sexta-feira ou através do site http://www.viradouro.sp.gov.
br/. Demais publicações referentes ao certame estarão disponíveis através do site: www.
viradouro.dioe.com.br. Viradouro/SP, 04 de outubro de 2023. 

Daniela de Souza Lima - Diretora da Divisão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO nº 151/2023 PROCESSO n° 35.778/2023 
– UASG 986249 Nº COMPRA 1512023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A ATENDER MANDADOS JUDICIAIS.  
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 05 DE 
OUTUBRO DE 2023
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 DE OUTUBRO DE 2023 - 
HORÁRIO: 09:00 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.
gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA 
SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

UNIDADE DE CONTROLE DE CONTRATOS - NILO
Acha-se aberto no Hospital das Clínicas da FMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00956/2023– 
Processo SEI nº 145.00004347/2023-08, Processo Siafem-20230953235, OFERTA DE COMPRA 
092301090572023OC01214 - Objeto: a prestação de serviços especializados em exames de hemostasia, 
com aquisição de insumos e locação de equipamentos, visando atender as demandas das diferentes 
unidades que integram o complexo Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo - HCFMUSP, cuja sessão será realizada no dia 20/10/2023, às 09:00 horas. O edital na íntegra 
estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.e-negociospublicos.com.br ou na 
Divisão de Material, na Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, 225, Prédio da Administração, 2º andar, das 08:00 
às 16:00 horas, no valor de R$ 10,00 (dez reais), na versão impressa, a partir de 05/10/2023. PREGOEIRO 
DESIGNADO: PATRICIA APARECIDA DE OLIVEIRA BRITO E SUPLENTES.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Comunicamos que o PREGÃO ELETRÔNICO nº 877/23 - Processo SEI 145.00008802/2023-
36 nº, OC 092301090572023oc01082, Processo Siafen 202301174218, com data de realização 
marcada para o dia 04/10/2023 às 09:00 horas, terá uma nova data de realização dia 11/10/2023 
às 9:00 horas, recebimento de propostas a partir do dia 28/09/2023, por solicitação da área 
técnica para revisão do MEMORIAL DESCRITIVO.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA- HCFAMEMA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO CONVITE PRESENCIAL
Convite Presencial Nº 24/2023, Processo Nº 2023/00095 (SEI Nº 144.00001714/2023-
31) – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE ELEVADOR DE PASSAGEIROS E MONTA-CARGAS NO 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE EM HEMOTERAPIA DASHEMO DO 
HCFAMEMA (SEI Nº 144.00001714/2023-31). O Hospital das Clinicas da Faculdade de 
Medicina de Marília - HCFAMEMA informa que a Sessão Pública referente ao Convite 
Presencial Edital Nº 24/2023, será aberta na sala nº 8 da Gerência de Compras e 
Gestão de Contrato do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Marília - 
HCFAMEMA na UNIDADE NÚCLEO DE GESTÃO AMBULATORIAL (NGA), Av. Santo 
Antônio, 1669 - Centro, Marília - SP, 17506-040 (entrada pela portaria da Rua Dr. 
Joaquim de Abreu Sampaio Vidal), no dia 18/10/2023 às 09:00 horas.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: COMUNICADO DE DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO
REF. PROCESSO FDE nº. 36/00321/23/05 - Nº DO PROCESSO SEI/SP 29.00000045/2023-02 - 
OFERTA DE COMPRA Nº. 081102080462023OC00012 - OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCO-
LARES DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I DAS ESCOLAS DA REDE PÚ-
BLICA DE ENSINO, DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO
DECISÃO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
Despacho da Diretoria de Projetos Especiais e Gerência de Operações e Logística 
Trata, o presente, de resposta ao pedido de impugnação ao processo licitatório promovido por esta fundação 
para aquisição de kits de materiais escolares, a serem distribuídos aos alunos da rede estadual de ensino. Por 
ocasião da semana do meio ambiente, foi anunciado pelo Governo de São Paulo a intenção de substituição 
dos copos e materiais pedagógicos em material plástico, em consonância com o tema da Organização das 
Nações Unidas (https://www.educacao.sp.gov.br/governo-de-sp-vai-extinguir-o-uso-de-copos-e-material-
-plastico-nas-escolas-estaduais/). 
Dentro desta ação, foi anunciado que materiais escolares plásticos distribuídos pela Secretaria da Educação 
no início do ano letivo, como réguas e transferidores, também seriam de material biodegradável a partir de 
2024. Para atender à esta decisão de governo, a Administração incluiu nas especificações técnicas das réguas 
e transferidores a exigência de que estes contivessem em sua composição algum aditivo biodegradável, não 
se delimitando à nenhuma solução específica, justamente para não restringir a participação. As especificações 
técnicas dos materiais constantes do kit, contida no “Adendo A” do Termo de Referência, assim estabeleceu 
os critérios técnicos para esse item: 
Item 10 - Régua 30 cm 
Confeccionada em 100% poliestireno cristal transparente, contendo aditivo biodegradável. Gravação da 
escala pelo processo de tampografia com divisões em milímetros destacadas a cada 5 milímetros, com mar-
cações numeradas a cada centímetro. As demarcações devem ser claras e precisas, não podendo apresentar 
falhas, manchas ou serem facilmente removidas. Conter o nome do fabricante em seu corpo. 
Características: 
Comprimento: 310 mm; 
Largura: mínima 35 mm; 
Espessura: mínimo de 3 mm (em seu ponto mais espesso); 
Possuir o lado da escala externa chanfrado; 
As extremidades e bordas devem estar livres de rebarbas. A borda graduada deve ser rebaixada e ser perfeita-
mente retilínea e livre de rebarbas. 
Apresentar certificação INMETRO conforme NBR 15236:2020 – Segurança de Artigos Escolares. 
Tempestivamente, houve por parte da interessada DAVI DA M RANGEL COMERCIAL PRODUTOS DE LIMPEZA 
a postagem do seguinte pedido de esclarecimento: 
“Verificamos que o órgão está solicitando material biodegradável, no entanto não informa qual o método de 
biodegradação será aceito, uma vez que existem tecnologias até proibidas na cidade de São Paulo, por deixar 
microplásticos. Qual será o método de biodegradação aceito para esses materiais biodegradáveis?” 
A equipe técnica, em ato contínuo, postou a seguinte resposta, de maneira objetiva ao que foi perguntado, ou 
seja, quanto ao método de biodegradação: 
“Adição de aditivo (1 a 2%) obtida por processo pró-degradante, à base de ácido graxo, lubrificantes, argilas 
sódicas ou outros componentes, capazes de converter derivados da nafta (polipropileno, PET, poliestireno, 
polietileno e outros polímeros) em produtos biodegradáveis, conservando todas as características e qualidade 
exigidas do plástico, além de conservá-lo apto para a reciclagem, resultando em itens de plástico ecologica-
mente adequados de acordo com o conceito “zero de carbono”. 
Poderão ser aceitos outros métodos desde que comprovadamente não gerem microplásticos 
e que resultem, ao final do processo de decomposição, somente água, CO2 e Biomassa.” 
Na resposta, a título de exemplo, foi explicitado um dos métodos possíveis de biodegradação, porém o se-
gundo parágrafo deixou claro que outros métodos ou tecnologias que atingissem o mesmo resultado também 
seriam aceitos, de forma que não houve qualquer direcionamento para esta ou aquela solução de mercado. 
Em outras palavras, o foco da Administração sempre esteve no propósito a ser alcançado, ou seja, em reduzir o 
impacto ambiental e promover a sustentabilidade, ajudando a minimizar a poluição plástica dos materiais que 
adquire e distribui, contribuindo assim para a preservação do nosso planeta. 
Entretanto, diante das controvérsias técnicas trazidas à baila no pedido de impugnação em tela, e evocando-se 
o princípio da autotutela fundamentado no art. 53 da Lei 9.784/99, bem como nas súmulas 346 e 473 do STF, 
encaminha-se o presente com proposta de deferimento ao pedido de impugnação postado, aplicando-se os 
ajustes necessários às especificações técnicas para o prosseguimento do processo licitatório. 
DECISÃO DO PRESIDENTE DA FDE 
Considerando o Parecer da área técnica, decido: 
I - Deferir o pedido de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 36/00321/23. 
II - Aprovar o Termo de referência ajustado

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: COMUNICADO DE DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO
Ref. PROCESSO FDE n.º: 36/00323/23/05 - Nº DO PROCESSO SEI/SP: 29.00000047/2023-50 
- OFERTA DE COMPRA Nº: 081102080462023OC00014 - OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS 
ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO MÉDIO DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA 
DE ENSINO, DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, 
DECISÃO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
Despacho da Diretoria de Projetos Especiais e Gerência de Operações e Logística 
Trata, o presente, de resposta ao pedido de impugnação ao processo licitatório promovido por esta fundação 
para aquisição de kits de materiais escolares, a serem distribuídos aos alunos da rede estadual de ensino. 
Por ocasião da semana do meio ambiente, foi anunciado pelo Governo de São Paulo a intenção de substituição 
dos copos e materiais pedagógicos em material plástico, em consonância com o tema da Organização das 
Nações Unidas (https://www.educacao.sp.gov.br/governo-de-sp-vai-extinguir-o-uso-de-copos-e-material-
-plastico-nas-escolas-estaduais/). 
Dentro desta ação, foi anunciado que materiais escolares plásticos distribuídos pela Secretaria da Educação no 
início do ano letivo, como réguas e transferidores, também seriam de material biodegradável a partir de 2024. 
Para atender à esta decisão de governo, a Administração incluiu nas especificações técnicas das réguas e 
transferidores a exigência de que estes contivessem em sua composição algum aditivo biodegradável, não se 
delimitando à nenhuma solução específica, justamente para não restringir a participação. 
As especificações técnicas dos materiais constantes do kit, contida no “Adendo A” do Termo de Referência, 
assim estabeleceu os critérios técnicos para esses itens: 
Item 10 - Régua 30 cm 
Confeccionada em 100% poliestireno cristal transparente, contendo aditivo biodegradável. Gravação da 
escala pelo processo de tampografia com divisões em milímetros destacadas a cada 5 milímetros, com mar-
cações numeradas a cada centímetro. As demarcações devem ser claras e precisas, não podendo apresentar 
falhas, manchas ou serem facilmente removidas. Conter o nome do fabricante em seu corpo. 
Características: 
Comprimento: 310 mm; 
Largura: mínima 35 mm; 
Espessura: mínimo de 3 mm (em seu ponto mais espesso); 
Possuir o lado da escala externa chanfrado; 
As extremidades e bordas devem estar livres de rebarbas. A borda graduada deve ser rebaixada e ser perfeita-
mente retilínea e livre de rebarbas. 
Apresentar certificação INMETRO conforme NBR 15236:2020 – Segurança de Artigos Escolares. 
Item 11 - Transferidor 180 graus 
Confeccionado em 100% poliestireno cristal transparente, contendo aditivo biodegradável. Gravação da 
escala pelo processo de tampografia de 0º a 180º com divisões de grau e 1/2 grau, bordas chanfradas que pos-
sibilitam uma melhor leitura das escalas. As demarcações devem ser claras e precisas, não podendo apresentar 
falhas, manchas ou serem facilmente removidas. Conter o nome do fabricante em seu corpo. 
Características: 
Comprimento: mínimo 120 mm; 
Largura: mínima 20 mm; 
Espessura: mínimo de 3 mm; 
Possuir o lado da escala externa chanfrado; 
As extremidades e bordas devem estar livres de rebarbas. A borda graduada deve ser rebaixada e ser perfeita-
mente retilínea e livre de rebarbas. 
Apresentar certificação INMETRO conforme NBR 15236:2020 – Segurança de Artigos Escolares. 
Tempestivamente, houve por parte da interessada DAVI DA M RANGEL COMERCIAL PRODUTOS DE LIMPEZA 
a postagem do seguinte pedido de esclarecimento: 
“Verificamos que o órgão está solicitando material biodegradável, no entanto não informa qual o método de 
biodegradação será aceito, uma vez que existem tecnologias até proibidas na cidade de São Paulo, por deixar 
microplásticos. Qual será o método de biodegradação aceito para esses materiais biodegradáveis?” 
A equipe técnica, em ato contínuo, postou a seguinte resposta, de maneira objetiva ao que foi perguntado, ou 
seja, quanto ao método de biodegradação: “Adição de aditivo (1 a 2%) obtida por processo pró-degradante, à 
base de ácido graxo, lubrificantes, argilas sódicas ou outros componentes, capazes de converter derivados da 
nafta (polipropileno, PET, poliestireno, polietileno e outros polímeros) em produtos biodegradáveis, conser-
vando todas as características e qualidade exigidas do plástico, além de conservá-lo apto para a reciclagem, 
resultando em itens de plástico ecologicamente adequados de acordo com o conceito “zero de carbono”. 
Poderão ser aceitos outros métodos desde que comprovadamente não gerem microplásticos 
e que resultem, ao final do processo de decomposição, somente água, CO2 e Biomassa.” 
Na resposta, a título de exemplo, foi explicitado um dos métodos possíveis de biodegradação, porém o se-
gundo parágrafo deixou claro que outros métodos ou tecnologias que atingissem o mesmo resultado também 
seriam aceitos, de forma que não houve qualquer direcionamento para esta ou aquela solução de mercado. 
Em outras palavras, o foco da Administração sempre esteve no propósito a ser alcançado, ou seja, em reduzir o 
impacto ambiental e promover a sustentabilidade, ajudando a minimizar a poluição plástica dos materiais que 
adquire e distribui, contribuindo assim para a preservação do nosso planeta. 
Entretanto, diante das controvérsias técnicas trazidas à baila no pedido de impugnação em tela, e evocando-se 
o princípio da autotutela fundamentado no art. 53 da Lei 9.784/99, bem como nas súmulas 346 e 473 do STF, 
encaminha-se o presente com proposta de deferimento ao pedido de impugnação postado, aplicando-se os 
ajustes necessários às especificações técnicas para o prosseguimento do processo licitatório. 
DECISÃO DO PRESIDENTE DA FDE 
Considerando o Parecer da área técnica, decido: 
I - Deferir o pedido de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 36/00323/23. 
II - Aprovar o Termo de referência ajustado

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: COMUNICADO DE DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO
Ref. - PROCESSO FDE n.º: 36/00322/23/05 - Nº DO PROCESSO SEI/SP: 29.00000046/2023-13 
- OFERTA DE COMPRA Nº: 081102080462023OC00013 - OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLA-
RES DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL II (ANOS FINAIS) DAS ESCOLAS 
DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
NO ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECISÃO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
Despacho da Diretoria de Projetos Especiais e Gerência de Operações e Logística 
Trata, o presente, de resposta ao pedido de impugnação ao processo licitatório promovido por esta fundação 
para aquisição de kits de materiais escolares, a serem distribuídos aos alunos da rede estadual de ensino. 
Por ocasião da semana do meio ambiente, foi anunciado pelo Governo de São Paulo a intenção de substituição 
dos copos e materiais pedagógicos em material plástico, em consonância com o tema da Organização das 
Nações Unidas (https://www.educacao.sp.gov.br/governo-de-sp-vai-extinguir-o-uso-de-copos-e-material-
-plastico-nas-escolas-estaduais/). 
Dentro desta ação, foi anunciado que materiais escolares plásticos distribuídos pela Secretaria da Educação no 
início do ano letivo, como réguas e transferidores, também seriam de material biodegradável a partir de 2024. 
Para atender à esta decisão de governo, a Administração incluiu nas especificações técnicas das réguas e 
transferidores a exigência de que estes contivessem em sua composição algum aditivo biodegradável, não se 
delimitando à nenhuma solução específica, justamente para não restringir a participação. As especificações 
técnicas dos materiais constantes do kit, contida no “Adendo A” do Termo de Referência, assim estabeleceu 
os critérios técnicos para esses itens: 
Item 10 - Régua 30 cm 
Confeccionada em 100% poliestireno cristal transparente, contendo aditivo biodegradável. Gravação da 
escala pelo processo de tampografia com divisões em milímetros destacadas a cada 5 milímetros, com mar-
cações numeradas a cada centímetro. As demarcações devem ser claras e precisas, não podendo apresentar 
falhas, manchas ou serem facilmente removidas. Conter o nome do fabricante em seu corpo. 
Características: 
Comprimento: 310 mm; 
Largura: mínima 35 mm; 
Espessura: mínimo de 3 mm (em seu ponto mais espesso); 
Possuir o lado da escala externa chanfrado; 
As extremidades e bordas devem estar livres de rebarbas. A borda graduada deve ser rebaixada e ser perfeita-
mente retilínea e livre de rebarbas. 
Apresentar certificação INMETRO conforme NBR 15236:2020 – Segurança de Artigos Escolares. 
Item 12 - Transferidor 180 graus 
Confeccionado em 100% poliestireno cristal transparente, contendo aditivo biodegradável. Gravação da 
escala pelo processo de tampografia de 0º a 180º com divisões de grau e 1/2 grau, bordas chanfradas que pos-
sibilitam uma melhor leitura das escalas. As demarcações devem ser claras e precisas, não podendo apresentar 
falhas, manchas ou serem facilmente removidas. Conter o nome do fabricante em seu corpo. 
Características: 
Comprimento: mínimo 120 mm; 
Largura: mínima 20 mm; 
Espessura: mínimo de 3 mm; 
Possuir o lado da escala externa chanfrado; 
As extremidades e bordas devem estar livres de rebarbas. A borda graduada deve ser rebaixada e ser perfeita-
mente retilínea e livre de rebarbas. 
Apresentar certificação INMETRO conforme NBR 15236:2020 – Segurança de Artigos Escolares. 
Tempestivamente, houve por parte da interessada DAVI DA M RANGEL COMERCIAL PRODUTOS DE LIMPEZA 
a postagem do seguinte pedido de esclarecimento: 
“Verificamos que o órgão está solicitando material biodegradável, no entanto não informa qual o método de 
biodegradação será aceito, uma vez que existem tecnologias até proibidas na cidade de São Paulo, por deixar 
microplásticos. Qual será o método de biodegradação aceito para esses materiais biodegradáveis?” 
A equipe técnica, em ato contínuo, postou a seguinte resposta, de maneira objetiva ao que foi perguntado, ou 
seja, quanto ao método de biodegradação: 
“Adição de aditivo (1 a 2%) obtida por processo pró-degradante, à base de ácido graxo, lubrificantes, argilas 
sódicas ou outros componentes, capazes de converter derivados da nafta (polipropileno, PET, poliestireno, 
polietileno e outros polímeros) em produtos biodegradáveis, conservando todas as características e qualidade 
exigidas do plástico, além de conservá-lo apto para a reciclagem, resultando em itens de plástico ecologica-
mente adequados de acordo com o conceito “zero de carbono”. 
Poderão ser aceitos outros métodos desde que comprovadamente não gerem microplásticos 
e que resultem, ao final do processo de decomposição, somente água, CO2 e Biomassa.” 
Na resposta, a título de exemplo, foi explicitado um dos métodos possíveis de biodegradação, porém o se-
gundo parágrafo deixou claro que outros métodos ou tecnologias que atingissem o mesmo resultado também 
seriam aceitos, de forma que não houve qualquer direcionamento para esta ou aquela solução de mercado. 
Em outras palavras, o foco da Administração sempre esteve no propósito a ser alcançado, ou seja, em reduzir o 
impacto ambiental e promover a sustentabilidade, ajudando a minimizar a poluição plástica dos materiais que 
adquire e distribui, contribuindo assim para a preservação do nosso planeta. 
Entretanto, diante das controvérsias técnicas trazidas à baila no pedido de impugnação em tela, e evocando-se 
o princípio da autotutela fundamentado no art. 53 da Lei 9.784/99, bem como nas súmulas 346 e 473 do STF, 
encaminha-se o presente com proposta de deferimento ao pedido de impugnação postado, aplicando-se os 
ajustes necessários às especificações técnicas para o prosseguimento do processo licitatório. 
DECISÃO DO PRESIDENTE DA FDE 
Considerando o Parecer da área técnica, decido: 
I - Deferir o pedido de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 36/00322/23. 
II - Aprovar o Termo de Referência ajustado.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: COMUNICADO - REATIVAÇÃO DE OFERTA DE COMPRA
Comunicamos a reativação da Oferta de Compra nº.081101080462023OC00292, referente ao Pregão Eletrôni-
co nº 23/00017/23/05, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO 
PARA OS EMPREGADOS E ESTAGIÁRIOS DA FDE, NA MODALIDADE CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP DE 
SEGURANÇA. O processamento da sessão pública do Pregão Eletrônico ocorrerá na data de 10/10/2023, às 
10:00hs horas no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br. Neste ato ficam notificadas todas as empresas 
participantes deste certame.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº. 36/00321/23/05, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL I (ANOS INICIAIS) DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, DIRETORIAS DE 
ENSINO E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, NO ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO PAULO, conforme especifi-
cações constantes do Termo de Referência que integra o Edital. A sessão pública dar-se-á no dia 20/10/2023, 
às 10:00 horas no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital 
na íntegra através da Oferta de Compra nº. 081102080462023OC00012, ou através do endereço: http://www.
fde.sp.gov.br - Opção Licitações ou ainda na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - 
República - 01046-001 - São Paulo - SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. A 
data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será de 05/10/2023, até o momento anterior ao início 
da sessão pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4000 / (11) 3158-4334 e/ou 
através do e-mail gli@fde.sp.gov.br ALESSANDRO HIDALGO - Gerente de Licitações

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico nº. 36/00322/23/05, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS AOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL II (ANOS FINAIS) DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 
DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, NO ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra o Edital. A sessão pública dar-se-á 
no dia 23/10/2023, às 10:00 horas no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados pode-
rão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra nº. 081102080462023OC00013, ou através do 
endereço: http://www.fde.sp.gov.br - Opção Licitações ou ainda na sede da FDE, na Gerência de Licitações na 
Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 
17:00 horas. A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será de 05/10/2023, até o momento 
anterior ao início da sessão pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4000 / (11) 
3158-4334 e/ou através do e-mail gli@fde.sp.gov.br ALESSANDRO HIDALGO - Gerente de Licitações

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº. 36/00323/23/05, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS DO 
ENSINO MÉDIO DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES, NO ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO PAULO, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência que integra o Edital. A sessão pública dar-se-á no dia 20/10/2023, às 13:00 horas no 
endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através 
da Oferta de Compra nº. 081102080462023OC00014, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br - Op-
ção Licitações ou ainda na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 
- São Paulo - SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. A data do início do prazo para 
envio da proposta eletrônica será de 05/10/2023, até o momento anterior ao início da sessão pública. Infor-
mações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4000 / (11) 3158-4334 e/ou através do e-mail gli@fde.
sp.gov.br ALESSANDRO HIDALGO - Gerente de Licitações

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO - OBRAS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas 
interessadas que acha-se aberta licitação para execução de Obras:
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00595/23/02 - FDE-SEI 229.00004481/2023-16 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Cobertura de Quadra (Construção/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Prof Attilio Vidal Lafrata – Rua Vaticano, 28 – Jd. Costa Rica - Piracicaba, em SP - ABERTU-
RA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 01/11/2023, às 09:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00596/23/02 - FDE-SEI 229.00004446/2023-88 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Cobertura de Quadra (Construção/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Dr Edgar Raimundo da Costa – Travessa Orlando Justino D”Aquino, 1372 – Centro - Miran-
dopolis , em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 01/11/2023, às 09:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00597/23/02 - FDE-SEI 229.00004585/2023-21 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Cel João Pedro de Godoy Moreira– Rua 15 de novembro, 952 – Centro - Pedreira, em SP 
- ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 01/11/2023, às 10:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00437/23/02 - FDE-SEI 229.00004395/2023-78 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALI-
ZAÇÃO(ÕES): EE Erico Verissimo – Rua Portuguesa, 394 – Vila Endres - Garulhos, EE Maria Celia Falcão 
Rodrigues – Rua Aracy Valentes, 159 – Prq Mikail - Guarulhos, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA 
E HORA): 01/11/2023, às 10:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00439/23/02 - FDE-SEI 229.00004393/2023-14 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALI-
ZAÇÃO(ÕES): EE Prof Thales Castanho de Andrade – Rua Fontoura Xavier, 851 - Itaquera, EE República de 
Honduras – Rua Delta, 49 – Vila Jacuí, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 01/11/2023, 
às 11:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00442/23/02 - FDE-SEI 229.00004397/2023-90 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Ver Lea Aparecida de Oliveira – Rua Honduras, 325 – Prq das Americas , EE Profa Odila Bento 
Mirarchi – Rua Carlos Tamagnini, 695 – Vila Nossa Senhora das Vitorias - Maua, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 01/11/2023, às 14:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00443/23/02 - FDE-SEI 229.00004377/2023-21 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Sylvio Gueratto – Rua das Violetas, 405 – Jd Primavera, EE Dr Aristides Augusto Fernandes 
– Av. Joaquim Chavasco, 174 – Jd Maua - Maua, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
01/11/2023, às 14:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00444/23/02 - FDE-SEI 229.00004388/2023-10 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALI-
ZAÇÃO(ÕES): EE Francisco Prisco – Rua Diadema, 135 – P. das Fontes - Mauá, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 01/11/2023, às 15:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00446/23/02 - FDE-SEI 229.00004474/2023-14 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Prof João Gaudencio Mainine – Estrada Vereador Aroldo Alves Neves, 115 – Vila Luzitano 
(Ouro Fino), Mauá – SP; EE Prof Casemiro Poffo – R. Rogério Guilherme Soares, 159 – Estância das Rosas, 
Mauá- SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 01/11/2023, às 15:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00447/23/02 - FDE-SEI 229.00004381/2023-90 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Neusa Figueiredo Marçal R. Lúcia Zincaglia, 401 - Assunção, São Bernardo do Campo – SP. 
EE Sta Olimpia– R. Freire de Andrade, 4 - Vila Rica, São Bernardo do Campo – SP - ABERTURA DA LICI-
TAÇÃO (DIA E HORA): 01/11/2023, às 16:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00573/23/02 - FDE-SEI 229.00004583/2023-31 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Cobertura de Quadra (Construção/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Dom Idilio Jose Soares – Rua Carlos Ruffo, 234 – Vista Alegre - Limeira, em SP - ABERTURA 
DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 08/11/2023, às 14:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00576/23/02 - FDE-SEI 229.00004572/2023-51 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE/ETEC Carlos Gomes/Bento Quirino– Aa. Anchieta, 80 – Centro - Campinas, em SP - ABER-
TURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 08/11/2023, às 14:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00445/23/02 - FDE-SEI 229.00004540/2023-56 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Diplomata Sergio Vieira de Mello – R. Estrada dos Alvarengas, 4100 – Parque Hawai – São 
Bernardo do Campo, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 08/11/2023, às 15:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00454/23/02 - FDE-SEI 229.00004455/2023-96 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Cobertura de Quadra (Construção/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Mathias Aires – Rua Moinho Velho, 355 – Moinho Velho – Freguesia do Ó, em SP - ABER-
TURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 08/11/2023, às 15:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00457/23/02 - FDE-SEI 229.00004443/2023-63 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Cobertura de Quadra (Construção/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Amelia dos Anjos de Oliveira – Rua Novo Hamburgo, 55 – Jd Vista Alegre – Embu das Artes, 
em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 08/11/2023, às 16:00 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 69/00628/23/01 - FDE-SEI 229.00004538/2023-87 – OBJETO: Serviços Especia-
lizados de Engenharia - (Construção/Reforma - Acessibilidade) - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE 
Profa Iracema de Castro Amarante – Rua Vitoria Quadra, 14-99 – Vila Cordeiro - Bauru – SP - ABERTURA 
DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 09/11/2023, às 09:30 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 69/00637/23/01 - FDE-SEI 229.00004715/2023-25 – OBJETO: Serviços Espe-
cializados de Engenharia - Acessibilidade - (Construção/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): 
EE Dorival de Carvalho – R. João Bordignon, 249 – JD. Cambuy – Araraquara, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 09/11/2023, às 10:00 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 70/00427/23/01 - FDE-SEI 229.00004227/2023-18 – OBJETO: Serviços Especiali-
zados de Engenharia - Restauro (Acessibilidade/Construção de Cobertura da Quadra/ Reforma) - PRÉDIO(S) 
/ LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Profa Emiko Fujimoto, Estr. Mauá e Adutora Rio Claro, 1115 - Jardim Paranavai, 
Mauá, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 09/11/2023, às 10:30 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 70/00475/23/01 - FDE-SEI 229.00004547/2023-78 – OBJETO: Serviços Especia-
lizados de Engenharia - (/Construção / Reforma / Acessibilidade) - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE 
Prof Antonio Branco Rodrigues Jr – Rua Bocaiuva, 44 – Vila Sta Rita - Diadema, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 09/11/2023, às 11:00 hs.
O(s) Edital(is) poderá(ão) ser obtido(s) gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.
com.br e www.fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas 
em formato BIN (arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGI-
TAGRP, o qual deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em 
CD-ROM - (APLICATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://
www.fde.sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- 
http://file.fde.sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propos-
tas_Versao_para_o_site.pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) 
Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.
fde.sp.gov.br - Licitações. Os invólucros contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração 
de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão ser 
entregues no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de Licitações da 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. Esta Licitação 
será processada em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/1993, pela Lei Estadual nº 6.544/1989, com 
as alterações da Lei Estadual nº 13.121/2008, pelo Decreto Estadual nº 56.565/2010, Lei Complementar nº 123 
de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014 e pelas demais normas legais e regu-
lamentares aplicáveis à espécie e com o disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - TR, parte integrante do edital. 
A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993 e as normas mencionadas no 
parágrafo anterior observa o disposto no artigo 191 combinado com o inciso II do artigo 193 da Lei Federal nº 
14.133/2021. ALESSANDRO HIDALGO - Gerente de Licitações
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